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ADIN. PLENO. LEIS MUNICIPAIS DE NºS 1.929/92, 1.825/91 E 1.936/92 DE ESTEIO, QUE DISCIPLINAM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, CUJA INICIATIVA COMPETE AO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. ADIN PROCEDENTE.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria,  julgar procedente a ação, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

